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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40

Tel.: (34) 3811-1233 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 152/2018
Processo Licitatório nº: 045/2018
Modalidade: Pregão Presencial nº. 029/2018

Objeto Contratual: Aquisição de impressos gráficos para diversos setores desta municipalidade.
Por este instrumento particular de TERMO ADITIVO, que fazem entre si, de um lado o Município de Presidente Olegário, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Dr. Castilho, nº. 10, Centro, Presidente Olegário/MG, inscrito no CNPJ nº. 18.602.060/0001-40, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CPF nº. 096.557.941-72 e RG nº. 211.171, SSP/DF, residente e domiciliado na Rua José Felix, 59 Centro, CEP - 38750.000, em Presidente Olegário/MG, e de outro lado, a empresa UBERCÓPIAS E IMPRESSOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.420.626/0001-69, estabelecida na Av. Cesário Alvim, nº 818, Centro, CEP 38400-694, na cidade de Uberlândia/MG, neste ato representada pelo Sr. VALDIR GONÇALVES DE ALMEIDA, brasileiro, portador do RG nº. MG-4573576 SSP/MG, CPF nº. 060.583.226-93, doravante denominada CONTRATADA, resolvem retificar e ratificar o CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 152/2018, firmado entre as partes em conformidade com o Processo Licitatório nº. 045/2018 – Pregão Presencial nº. 029/2018, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

O presente termo aditivo ao contrato em tela é firmado com fundamento no art. 65, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, e no Parecer Jurídico da Procuradoria do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O objeto do presente termo aditivo é a alteração da Cláusula Quarta – “DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES”, referentes ao contrato original, tudo em conformidade com as Certificações da Convocação e da Justificativa, visto que o primeiro colocado, bem como, o segundo colocado para alguns itens, não efetuou a entrega da mercadoria e devido a indispensabilidade dos itens, optou-se pela formalização da convocação da contratada, conforme tabela transcrita:
	Item
	Descrição
	Quant.
	Unidade
	Valor do Item
	Valor do Total

	UBERCÓPIAS E IMPRESSOS LTDA – ME

	005
	Auto termo carbonado – bloco 50x3, 21x31
	10
	BL
	R$ 12,73
	R$ 127,30

	026
	Laudo médico de tratamento fora do domicílio autocopiativo (1ª via branca, 2ª via rosa e 3ª via azul) bloco de 50x3 fto 9
	20
	BL
	R$ 12,80
	R$ 256,00

	016
	Ficha de atendimento externo, fto 9, ap 75g, 1x1cor, bloco 100x1
	350
	BL
	R$ 4,00
	R$ 1.400,00

	036
	Queixa principal, fto 9, 1x1 cor, ap 75grs, bloco 100x1
	60
	BL
	R$ 3,96
	R$ 237,60

	 012
	Exames laboratoriais 1x0cor tamanho 15x 21 ap63 grs bl 100x1
	500
	BL
	  R$ 2,18
	R$ 1.090,00

	019
	Ficha de visita domiciliar 75grs, 15x10. Espec: ficha de visita domiciliar ap 63grs, fto 15,5x10,5,1x0 cor, bloco100x1
	10
	BL
	R$ 1,90
	R$ 19,00

	028
	Laudo médico p/emissão de aih ap 75 grs tamanho a4 1x0 cor bloco100x1
	20
	BL
	R$ 4,00
	R$ 80,00

	039
	Receituario simples pronto atendimento. Espec: receituario simples pronto atendimento, fto 15x20, ap 63g, bloco 100x1
	300
	BL
	R$ 2,20
	R$ 660,00

	Total da Convocação: R$ 3.869,90

	Total Convocação + Contrato inicial: R$ 6.322,60


CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário, 06 de julho de 2018.
MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

João Carlos Nogueira de Castilho

Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Administração
Mateus Araújo de Freitas

UBERCÓPIAS E IMPRESSOS LTDA
Valdir Gonçalves de Almeida
TESTEMUNHAS: 
I - ______________________________________________
      Élcio Donizete Fernandes CPF: 634.809.051-53
                                         II - ________________________________________________

                                                Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF: 096.833.046-05
